
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

 

EDITAL N. 09/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Tocantins, tendo em 
vista o disposto nos artigos 11-A e seguintes da Resolução no 42 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, estabelece e torna público o procedimento 
de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos que se inscreve-
ram como negros no 1° Processo Seletivo Público de 2022 para a contratação de esta-
giários e formação de cadastro de reserva dos cursos de graduação em Administração 
e Comunicação Social – Jornalismo e de cursos de graduação e de pós-graduação em 
Direito – para a Procuradoria da República no Tocantins, Procuradoria da República no 
Município de Araguaína e Procuradoria da República no Município de Gurupi, observa-
das as disposições constantes neste Edital. 

1. OBJETIVO 

1.1. Confirmar a veracidade e conformidade da autodeclaração dos candidatos que 
se inscreveram no processo seletivo de estágio como preto ou pardo, com base 
exclusivamente nos aspectos fenotípicos.  

1.1.1. A ascendência ou colateralidade familiar do/a candidato/a não será consi-
derada em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração 
de pessoa negra do/a candidato/a.  

1.1.2. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à con-
firmação em procedimentos de Heteroidentificação realizados em outros cer-
tames.  

2. DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  

2.1. A comissão de heteroidentificação será composta por 5 (cinco) integrantes, que 
tenham formação ou experiência nas temáticas da promoção da igualdade racial 
e do enfrentamento do racismo, os quais deverão ser distribuídos por gênero e 
cor.  

2.2.  A comissão recursal será composta de 3 (três) membros, observando-se as mes-
mas condições previstas para a comissão originária. 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
G
E
O
R
G
E
 
N
E
V
E
S
 
L
O
D
D
E
R
,
 
e
m
 
0
9
/
0
8
/
2
0
2
2
 
1
5
:
5
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
3
9
0
e
4
6
9
.
0
9
b
3
b
2
c
4
.
2
d
6
a
6
4
7
d
.
3
5
3
9
6
2
8
f



 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS  
 

2 

3. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 

3.1. O/A candidato/a que se autodeclarou negro/a será submetido/a ao procedimento 
de heteroidentificação, complementar à autodeclaração preenchida para concor-
rer à reserva de vagas a que se refere o item 2 da Seção III do Edital de abertura 
n° 01, de 13 de maio de 2022.  

3.1.1. O procedimento de heteroidentificação será realizado no dia 17 de agosto 
de 2022, das 14h às 16h.  

3.1.2. O/A candidato/a deverá verificar o local e horário previstos para a realiza-
ção do procedimento de heteroidentificação, conforme o Anexo I deste edital. 

3.1.2.1. Não será realizado procedimento, em hipótese alguma, fora da data, 
local e horário predeterminados.  

3.1.3. As entrevistas serão realizadas em formato semipresencial.  
3.1.3.1. O/A candidato/a deverá se apresentar na unidade do MPF para qual 

se inscreveu com pelo menos 10min de antecedência do horário mar-
cado no Anexo I deste edital.  

3.1.3.2. Os membros da comissão de heteroidentificação participarão do 
procedimento por videoconferência. 

3.2. O/A candidato/a será chamado/a individualmente, em sessão específica, com ho-
rário previamente definido para a realização do procedimento de confirmação de 
sua autodeclaração e seguirá as instruções da Comissão de Heteroidentificação 
ou Comissão Recursal sobre o processo de entrevista. 

3.2.1. O/A candidato/a deverá obrigatoriamente comparecer munido/a de docu-
mento de identidade oficial com foto, para fins de identificação. 

3.2.2. Ao/À candidato/a será permitida a presença de acompanhante ou profissi-
onal de apoio (como intérprete, por exemplo), mediante comunicação em 
tempo hábil à Unidade do MPF, realizadora do processo seletivo, pelos ca-
nais de comunicação institucionais disponibilizados.  

3.2.3. Durante o procedimento de Heteroidentificação, será vedado ao/à candi-
dato/a o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, chapéu, óculos de sol, 
maquiagem ou de artifícios tecnológicos que impeçam, dificultem ou alterem 
a observação e o registro de suas características fenotípicas. 

3.3. O procedimento de heteroidentificação será gravado em áudio e vídeo para fins 
de arquivamento, bem como para disponibilização ao/à interessado/a, quando 
solicitado, e para uso na análise de eventuais recursos interpostos pelo/a candi-
dato/a. 

3.3.1. O/A candidato/a que se recusar à gravação não terá a sua autodeclaração 
de negro/a confirmada e será eliminado/a do certame, dispensada a convo-
cação suplementar de candidatos não habilitados.  

3.4. O parecer da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Recursal, pelo 
deferimento ou indeferimento deve ser proferido pela maioria simples de seus 
membros.  

3.4.1. O teor do parecer será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei 
12.527, de 18 de novembro de 2011.  

3.4.2. As deliberações da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Re-
cursal terão validade apenas para a seleção pública para a qual foi desig-
nada, não servindo para outras finalidades.  
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3.4.3. A deliberação pela Comissão de Heteroidentificação e pela Comissão Re-
cursal ocorrerá imediatamente após o término da entrevista.  

3.4.4. No momento da deliberação pela Comissão de Heteroidentificação ou pela 
Comissão Recursal, o/a candidato/a e seu/sua acompanhante, quando for o 
caso, não poderão permanecer no local da sessão.  

3.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, poderá o/a candidato/a ser eli-
minado da seleção e, se houver sido contratado/a, ficará sujeito/a à anulação de 
sua contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

3.5.1. Será eliminado/a do concurso o/a candidato/a para o qual tenha sido iden-
tificada notória má-fé na autodeclaração apresentada no ato de inscrição.  

3.6. O/A candidato/a que não comparecer perante à Comissão de Heteroidentificação 
ou à Comissão Recursal no dia, horário e local, estabelecidos em ato de convo-
cação, terá a sua autodeclaração não confirmada.  

3.6.1. O enquadramento ou não do/a candidato/a na condição de pessoa negra 
não se configura em ato discriminatório de qualquer natureza.  

4. DO RESULTADO PROVISÓRIO, DOS RECURSOS E DO RESULTADO FINAL 
4.1. O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado no 

sítio eletrônico https://www.mpf.mp.br/to/estagie-conosco. Nele constarão os da-
dos de identificação do/a candidato/a, a conclusão do parecer da comissão de 
heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração e as condições 
para exercício do direito de recurso pelos interessados. 

4.2. A análise do recurso será feita por uma Comissão Recursal, composta por três 
integrantes, distintos/as dos membros da Comissão de Heteroidentificação. 

4.3. À Comissão Recursal reserva-se o direito de convocar o/a candidato/a para 
uma nova entrevista pessoal.  

4.4. Caberá recurso da decisão da Comissão de Heteroidentificação no prazo de 3 
(três) dias úteis contados a partir da publicação do resultado provisório da avali-
ação no site.  

4.5. Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de heteroiden-
tificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros. 

4.6. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
4.7. O resultado final no procedimento de heteroidentificação será publicado no en-

dereço eletrônico https://www.mpf.mp.br/to/estagie-conosco. 

 
GEORGE NEVES LODDER 

PROCURADOR-CHEFE 
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ANEXO I  
 

HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

 
  

NOME DO CANDIDATO/A UNIDADE HORÁRIO 

BRENDA DA SILVA 
MILITON 

PR/TO – PALMAS 14h 

ANA LUISA RODRIGUES 
VALADARES DO 
NASCIMENTO 

PR/TO – PALMAS 14h10min 

GIOVANNA MATIAS 
CAVALCANTE 

PR/TO – PALMAS 14h20min 

MARCOS RODRIGUES 
OLIVEIRA 

PRM-ARAGUAÍNA 14h30min 

RICARDO LIMA DE 
SOUSA 

PRM-ARAGUAÍNA 14h40min 

 
 

ANEXO II  
 

ENDEREÇO DAS UNIDADES 
 
 

Procuradoria da República no Tocantins:  
ACNE 01 (104 N), conjunto 02, Rua NE 03, Lote 43 Palmas-TO 
 
 
Procuradoria da República no Município de Araguaína:  
Avenida Neief Murad, Quadra 01, Lote 01-B Setor Jardim Goiás - Araguaína/TO 
 
 

ANEXO III 
 

CURRÍCULO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E DA 
COMISSÃO RECURSAL  

 
 

1. Bacharel em Direito. Especialista em Ciências Criminais. Presidente da Co-
missão de Gênero e Raça do MPF/TO. Participou do 1º Curso de Formação para 
Banca de Heteroidentificação do MPF (2021). Participou do Curso de Formação A
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para Comissão de Heteroidentificação promovido pela Escola Superior da Defenso-
ria Pública do Tocantins (2022). Participou da oficina de formação para membros 
de comissão de heteroidentificação do MPF/TO (2022). É Analista do MPU/Direito 
desde 2013.  

2. Mestre em Antropologia Social. Membro da Comissão de Gênero e Raça do 
MPF/TO. Participou do 1º Curso de Formação para Banca de Heteroidentificação 
do MPF (2021). Participou da oficina de formação para membros de comissão de 
heteroidentificação do MPF/TO (2022). É Analista do MPU/Perito em Antropologia 
desde 2005. 

3. Bacharel em Direito. Especialista em Direito Penal e Processo Penal. Partici-
pou da oficina de formação para membros de comissão de heteroidentificação do 
MPF/TO (2022). Exerceu cargo em comissão de Assessor/a na Procuradoria da 
República no Tocantins (2012-2015). É Analista do MPU/Direito desde 2015.  

4. Bacharel em Direito. Especialista em Direito Penal e Processo Penal. Especi-
alista em Direito Público. Participou do 1º Curso de Formação para Banca de Hete-
roidentificação do MPF (2021). Participou da oficina de formação para membros de 
comissão de heteroidentificação do MPF/TO (2022). Exerce cargo em comissão de 
Assessor/a na Procuradoria da República no Tocantins desde 2019.  

5. Bacharel em Direito. Participou da oficina de formação para membros de co-
missão de heteroidentificação do MPF/TO (2022). É Técnico/a do 
MPU/Administração desde 2017.  

6. Bacharel em Direito. Especialista em Direito Civil e Processual Civil. 
Mestrando em Direito e Estado na Era Digital. Membro da Comissão de Gênero e 
Raça do MPF/TO. Participou da oficina de formação para membros de comissão de 
heteroidentificação do MPF/TO (2022). É Analista do MPU/Direito desde 2017. 

7. Bacharel em Direito. Especialista em Direito Público. Membro da Comissão 
de Gênero e Raça do MPF/TO. Participou da oficina de formação para membros de 
comissão de heteroidentificação do MPF/TO (2022). Exerce cargo em comissão de 
Assessor/a na Procuradoria da República no Tocantins desde 2017.  

8. Bacharel em Direito. Especialista em Direito Penal, Processual Penal, 
Processual Civil e Constitucional. Participou da oficina de formação para membros 
de comissão de heteroidentificação do MPF/TO (2022). Analista Judiciário do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul de 2018-2022. É Analista do 
MPU/Direito desde 2022. 
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